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INDICAÇÃO N.° 118/85*

Exiae 'Senhos* Prasldante da Câmara floniclaél—de Csho frio*

aprovado
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^PRESIDENTE

Considerando a premente nooesoidado da requ 

larização da situação fundiária era noaso Município* jonde 

migrantes vivera era constante ameaça de despejo de 
ocupaçoes fundiária*

suas

Ã £ £ 1 £ £ à Dcuta Mssa. apõs ouvido o Sobe 

peno Plenário* seja enviado expediente ao ExcGlentissirao 

Senhor Prefeito Municipal*- solioitendo a viabilização de 

estudos no sentido d© legaliza? a situação fundiária 

Cabo frio* a exemplo do Município de Parati que □
em .

oxécjj
tou através da Lei e® 636/82 que anexamos ò esta para e&

1 tudos»
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SALA DAS SESSBESj 03 ds outubro de 1 985*
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